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DISSÍDIO COLETIVO 

(Resultados obtidos na fase de conciliação e instrução, de competência da 1ª Vice-Presidência) 

 

LEGENDA: 

 

(CONCILIADO): Conciliação alcançada na fase de conciliação e instrução, tendo ocorrido a desistência da ação, com extinção do processo. 

 

(EXTINTO): Processo extinto liminarmente ou desistência da ação sem declinação do motivo   

 

(INSTRUÍDO): Processo encaminhado à Seção Especializada em Dissídios Coletivos para julgamento. 

 

(EM ANDAMENTO): Na data de 31.12.2015. 
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 DISSÍDIO COLETIVO E DISSÍDIOS COLETIVOS DE GREVE 

Mês Ajuizamento Data ajuizamento Nº do TRT Nº Único Nome das Partes 

 

Janeiro/15 7/1/15 DCG 01/15 

 

0010002-98.2015.5.03.0000 

 

EXTINTO 

 

Muncípio de João Monlevade  

X 

Sindicato Intermunicipal dos Trabalhadores no Serviço Público Municipal de João Monlevade, Alvinópolis, Dom 

Silvério e Nova Era 

Janeiro/15 8/1/15 DC 02/15 

0010004-68.2015.5.03.0000 

 

CONCILIADO 

 

Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas, de Material Elétrico de João Monlevade 

X 

Sindicato das Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas, de Material Elétrico, Trefilaria, Laminação, Fundição e Forjaria de João 

Monlevade - SIME 

Janeiro/15 16/1/15 DCG 03/15 

0010026-29.2015.5.03.0000 

 

CONCILIADO 

MRS Logística S.A. 

X 

Sindicato dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias de Belo Horizonte 

Janeiro/15 17/1/15 DCG 04/15 
0010028-96.2015.5.03.0000 

INSTRUÍDO 

MRS Logística S.A. 

X 

Sindicato dos Trabalhadores em Empresas na Área de Transporte e Manutenção em Equipamentos Ferroviários de 

Conselheiro Lafaiete - SINTEF/CL 

Fevereiro 02/02/15 DC 05/15 

 

0010067-93.2015.5.03.0000 

 

INSTRUÍDO 

 

Sindicato dos Trabalhadores em Educação da Rede Pública Municipal de Belo Horizonte 

X 

Caixa Escolar Escola Municipal Antônio Salles Barbosa, Município de Belo Horizonte e outros 

Fevereiro/15 6/2/15 DC 06/15 

0010092-09.2015.5.03.0000 

 

CONCILIADO 

Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Siderúrgicas, Metalúrgicas, Mecânicas, de Material Elétrico e de Informática de 

Ipatinga, Belo Oriente, Ipaba e Santana do Paraíso - SINDIPA 

X 

Sankyu S.A. 

Fevereiro/15 9/2/15 DCG  07/15 

0010096-46.2015.5.03.0000 

 

CONCILIADO 

Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros Metropolitano - SINTRAM 

X 

Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários de Contagem - SITTRACON 

Fevereiro/15 11/2/15 DCG 08/15 
0010106-90.2015.5.03.0000 

CONCILIADO 

Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros de Belo Horizonte – SETRABH 

X 

Sindicato dos Trabalhadores em Transportes nas Empresas de Transporte de Passageiros Urbano, Semi-Urbano, 

Metropolitano, Rodoviários, Intermunicipal, Interestadual, Internacional, Fretamento, Turismo e Escolar de Belo Horizonte 

e Região Metropolitana - STTRBH 
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Fevereiro/15 13/2/15 DC 09/15 

0010119-89.2015.5.03.0000 

 

CONCILIADO 

Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Fiação e Tecelagem de Itaúna 

X 

Tecelagem Minasrey Ltda. 

Fevereiro/15 25.2.15 DC 10/15 

0010140-65.2015.5.03.0000 

 

CONCILIADO 

Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas, de Material Elétrico de João Monlevade 

X 

Harsco Metals Ltda. 

Março/15 11.3.15 DCG 11/15 

0010178-77.2015.03.0000 

 

INSTRUÍDO 

J. Macedo S.A. 

X 

Sindicato dos Trabalhadores Rodoviários de Cargas em Geral de Pouso Alegre 

Março/15 
 

20.3.15 

 

DC 12/15 

 

0010217-74.2015.5.03.0000 

  

INSTRUÍDO 

Sindicato dos Auxiliares de Administração Escolares do Sudeste de Minas Gerais 

X 

Sindicato dos Estabelecimento Particulares de Ensino de Região Sudeste de Minas Gerais 

Março/15 23.3.15 DCG 13/15 

0010229-88.2015.5.03.0000 

 

CONCILIADO 

Moind Engenharia Ltda. 

X 

Sindicato dos Trabalhadores em Montagens Industriais do Estado de Minas Gerais - MG 

Março/15 31.3.15 DC 14/15 

 

0010265-33.2015.5.03.0000 

 

CONCILIADO 

 

 

Sindicato dos Trabalhadores em Hospitais, Laboratórios e de Consultórios Médicos e Odontológicos de São João Del Rei 

X 

Renalclin – Clínica de Doenças Renais Ltda. 

Abril/15 8.4.15 DC 15/15 

0010298-23.2015.5.03.0000 

 

EXTINTO 

 

Sindicato dos Professores do Estado de Minas Gerais – SINPRO/MG 

X 

Sindicato dos Estabelecimentos de Ensino do Triângulo Mineiro – SINEPE/TM 

Abril/15 8.4.15 DCG 16/15 

0010301-75.2015.5.03.0000 

 

EXTINTO 

 

Localix Serviços Ambientais Ltda 

X 

Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio, Conservação e Limpeza Urbana da Região Metropolitana de Belo 

Horizonte 

Abril/15 28.4.15 DC 17/15 

0010353-71.2015.5.03.0000 

 

CONCILIADO 

Sindicato dos Auxiliares de Administração Escolar do Estado de Minas Gerais 

X 

Sindicato das Escolas Particulares de Minas 
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Abril/15 28.4.15 DC 18/15 

0010354-56.2015.03.0000 

  

EXTINTO 

 

Sindicato dos Auxiliares de Administração Escolar do Estado de Minas Gerais 

X 

Sindicato dos Cursos Livres de Idiomas do Estado de Minas Gerais – SINDILIVRE-IDIOMAS/MG 

Abril/15 29.4.15 DC 19/15 

0010356-26.2015.5.03.0000 

        CONCILIADO  

                

Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários de Formiga  

X 

Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros do Estado de Minas Gerais 

Abril/15 29.4.15 DC 20/15 

0010367-55.2015..5.03.0000 

 

CONCILIADO 

 

Sindicato dos Auxiliares de Administração Escolar da Região Sul do Estado de Minas Gerais 

X 

Sindicato das Escolas Particulares de Minas Gerais 

Abril/15 30.4.15 DC 21/15 

0010373-62.2015.5.03.0000 

 

CONCILIADO 

 

Sindicato dos Professores do Estado de Minas Gerais – SINPRO/MG 

X 

Sindicato das Escola Particulares de Minas Gerais 

Maio/15 7.5.15 DC 22/15 

0010394-38.2015.5.03.0000 

 

INSTRUÍDO 

 

Sindicato dos Trabalhadores Ativos, Aposentados e Pensionistas do Serviço Público Federal do Estado de Minas Gerais 

X 

Centrais de Abastecimento de Minas Gerais S.A. - Ceasaminas 

Maio/15 12.5.15 DCG 23/15 

 

010419-51.2015.5.03.0000 

 

CONCILIADO 

 

TRD Serviços e Administração Ltda. 

X 

Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Transportes de Passageiros Urbanos, Semi-Urbano, Metropolitano, 

Rodoviário, Intermunicipal, Interestadual, Internacional, de Fretamento, Turismo, Escolar de BH e região Metropolitano 

Maio/15 12.5.15 DCG/24/15 

 

0010420-36.2015.5.03.0000 

 

 CONCILIADO 

 

União Serviços de Vigilância Eireli – UNISERV 

X 

Sindicato dos Empregados de Empresas de Segurança e Vigilância do Estado de Minas Gerais 

Maio/15 13.5.15 DCG 25/15 

 

0010426-43.2015.5.03.0000 

 

CONCILIADO 

 

  

Construtora Remo Ltda 

X 

Sindicato dos Oficiais Eletricistas e Trabalhadores nas Indústrias de Instalações Elétricas, Gás, Hidráulicas e Sanitárias de 

Belo Horizonte 
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Maio/15 15.5.15 DC 26/15 
0010452-41.2015.5.03.0000 

CONCILIADO 

Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Siderúrgicas, Metalúrgicas, Mecânicas, de Material Elétrico e de Informática 

Ipatinga, Belo Oriente, Ipaba e Santana do Paraíso – SINDIPA 

X 

Sindicato Intermunicipal das Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas, e de Material Elétrico de Ipatinga 

Maio/15 20.5.15 DC 27/15 

0010511-29.2015.5.03.0000 

INSTRUÍDO  

 

Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Construção e do Mobiliário de Itaú de Minas – SITICON 

X 

Votorantim Cimentos S.A. 

Maio/15 28.5.15 DC 28/15 
0010513-96.2015.5.03.0000 

CONCILIADO 

Master Brasil S.A. 

X 

Sindicato dos Trabalhadores em Telecomunicações de Minas Gerais - SINTTEL 

Junho/15 10.6.15 DC 29/15 

0010564-10.2015.5.03.0000 

CONCILIADO 

 

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de Poços de Calda 

X 

Irmandade do Hospital da Santa Casa de Poços de Caldas 

Junho/15 17.6.15 DC 30/15 
0010597-97.2015.5.03.0000 

INSTRUÍDO 

Sindicato dos Professores do Estado de Minas Gerais - SINPRO/MG 

X 

Sindicato dos Estabelecimentos de Ensino do Nordeste Mineiro - SINEPE-MG 

Junho/15 19.6.15 DC 31/15 

0010609-14.2015.5.03.0000 

CONCILIADO 

 

Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção Civil, da Pesada, dos Mobiliários e Similares de Timóteo e 

Coronel Fabriciano/MG – SINTRACONT 

X 

Construtora Almeida Tavares Ltda. 

Junho/15 29.6.15 DC 32/15 
0010650-78.2015.5.03.0000 

INSTRUÍDO 

Companhia Brasileira de Trens Urbanos – CBTU 

X 

Sindicato dos Empregados em Empresas de Transportes Metroviários e Conexos de Minas Gerais 

Julho/15 17.7.15 DC 33/15 

0010716.58.2015.5.03.0000 

CONCILIADO 

 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jequeri 

X 

Eustáquio Martins Braga 

Julho/15 17.7.15 DC 34/15 

0010718-28.2015.5.03.0000 

CONCILIADO 

 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jequeri 

X 

Amauri Braga Martins 
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Julho/15 17.7.15 DC 35/15 

 

0010720-95.2015.5.03.0000 

CONCILIADO 

 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jequeri 

X 

Israel de Souza 

Julho/15 20.7.15 DC 36/15 

 0010723-50.2015.5.03.0000 

CONCILIADO 

 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jequeri 

X 

Alarico Augusto Gomes - ME 

Julho/15 20.7.15 DC 37/15 

0010724-35.2015.5.03.0000 

CONCILIADO 

 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jequeri 

X 

Geraldo Carlos Algusto 

Julho/15 20.7.15 DC 38/15 

0010726-05.2015.5.03.0000 

CONCILIADO 

 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jequeri 

X 

João Carlos Bretas Leite 

 

Julho/15 20.7.15 DC 39/15 

0010727-87.2015.5.03.0000 

CONCILIADO 

 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jequeri 

X 

José Cléber Gonçalves Niquini 

Julho/15 20.7.15 DC 40/15 

0010728-72.2015.5.03.0000 

CONCILIADO 

 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jequeri 

X 

José Horta Barbosa 

Julho/15 20.7.15 DC 41/15 

0010730-42.2015.5.03.0000 

CONCILIADO 

 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jequeri 

X 

José Ricardi Bretas Leite 

Julho/15 20.7.15 DC 42/15 

0010731-27.2015.5.03.0000 

CONCILIADO 

 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jequeri 

X 

José Romualdo Gomes Macedo 

Julho/15 20.7.15 DC 43/15 

0010732-12.2015.5.03.0000 

CONCILIADO 

 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jequeri 

X 

Maurício Graciani Martins 
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Julho/15 20.7.15 DC 44/15 

0010734-79.2015.5.03.0000 

EXTINTO 

 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jequeri 

X 

Nélio Leopoldo Soares 

 

Julho/15 31.7.15 DC 45/15 

0010782-38.2015.5.03.0000 

INSTRUÍDO 

 

Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Belo Horizonte e Contagem 

X 

Vallourec Tubos do Brasil S.A.  

Agosto/15 4.8.15 DC 46/15 

0010786-75.2015.5.03.0000 

INSTRUÍDO 

 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Capelinha e Angelândia - MG 

X 

 

Sindicato Rural de Capelinha 

 

Agosto/15 6.8.15 DCG 47/15 

 

0010798-89.2015.5.03.0000 

EXTINTO 

 

Acument Brasil Sistemas de Fixação S.A. 

X 

Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Belo Horizonte, Contagem e 

Região 

Agosto/15 10.8.15 DCG 48/15 

 

0010804-96.2015.5.03.0000 

EXTINTO 

 

Vital Engenharia Ambiental S.A. 

X  

Sindicato dos Empregados em Turismo do Vale do Aço 

Setembro/15 8.9.15 DC 49/15 

0010889-82.2015.5.03.0000 

EXTINTO 

 

Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas, de Material Elétrico, Siderúrgia, Fundição, Reparos e 

Acessórios de Veículos, de Montagens de Painéis Elétrico e Eletrônicos, de Material Eletrônico e de Informática de Poços 

de Caldas, Andradas, Machado, Guaxupé e Guaranésia – MG 

X 

G. L. Eletro Eletrônicos Ltda. (Grupo Legrand) 

Setembro/15 9.9.15 DC 50/15 
0010897-59.2015.5.03.0000 

EM ANDAMENTO 

Sindicato dos Professores do Estado de Minas Gerais 

X 

Sindicato dos Cursos Livres do Estado de Minas Gerais – MG – SINDILIVRE-IDIOMAS 

Novembro 12.11.15 DCG 51/15 
0011142-70.2015.5.03.0000 

CONCILIADO 
SAFRAN LINCO LTDA. X Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Refratários de Betim e Itaúna 

Novembro 13.11.15 DC 52/15 
0011143-55.2015.03.0000 

EM ANDAMENTO 

Sindicato dos Engenheiros do Estado de Minas Gerais e outros X Companhia Urbanizadora e de Habitação de Belo 

Horizonte URBEL 
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Novembro 19.11.15 DC 53/15 
0011171-23.2015.5.03.0000 

EM ANDAMENTO 

Sindicato dos Empregados em Empresas de Processamentos de Dados, Serviços de Informática e Similares do Estado de 

Minas Gerais – SINTAPPI 

 X 

PRODABEL – Empresa de Informática e Informação do Município de Belo Horizonte S.A. 

Novembro 26.11.15 DCG 54/15 
0011204-13.2015.03.0000 

EM ANDAMENTO 

Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Assessoramento, Pesquisas, Perícias, Informações e Congêneres de Minas 

Gerais – SINTAPPI/MG 

X 

Companhia de Habitação e Urbanizadora de Belo Horizonte - URBEL 

Novembro 26.11.15 DC 55/15 
0011207-65.2015.5.03.0000 

EM ANDAMENTO 

Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Assessoramento, Pesquisas, Perícias e Informações no Estado de Minas Gerais 

– SINTAPPI-MG 

X 

Empresa de Transportes e Trânsito de Belo Horizonte - BHTRANS 

 

Novembro 27.11.15 DC 56/15 
0011216-27.2015.5.03.0000 

EM ANDAMENTO 

Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Construção de BH 

X 

Sindicato na Indústria da Construção Civil no Estado de Minas – SINDUSCON/MG 

Dezembro 2.11.15 DC 57/15 
0011241-40.2015.5.03.0000 

EM ANDAMENTO 

Sindicato dos Trabalhadores em Montagens Industriais em Geral do Estado de Minas Gerais – SITRAMONTI 

X 

Comau do Brasil Indústria e Comércio Ltda e outras 

Dezembro 2.11.15 DC 58/15 
0011242-25.2015.5.03.0000 

EM ANDAMENTO 

Sindicato dos Trabalhadores em Montagens Industriais em Geral do Estado de Minas Gerais – SITRAMONTI 

X 

Cesani Brasil 

Dezembro 2.11.15 DC 59/15 
0011324-56.2015.5.03.0000 

EM ANDAMENTO 

Sindicato dos Engenheiros no Estado de Minas Gerais e outras 

X 

Empresa de Transportes e Trânsito de Belo Horizonte- BHTRANS 

 

Dezembro 16.12.15 DC -60/15 
0011345-32.2015.5.03.0000 

EM ANDAMENTO 

Sindicato Intermunicipal dos Trabalhadores no Serviço Público Municipal de João Monlevade, Alvinópolis, Dom Silvério e 

Nova Era 

X 

Município de João Monlevade 

 


